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088/2018, CELEBRADO ENTRE O 

 CONSERP 

 - 

EPP, PARA 

. 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUST DO DO 

 66.613- -90, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela a de Admin , 

Sra. DEBORA MORAES GOMES, brasileira, residente e domiciliada 

a 1602961 SSP/PA, inscrita no 

CPF/MF sob 257.584.702-87, designada pela Portar 450/2021-GP de  de 

fevereiro de 2021  02 fevereiro de 2021, e a empresa 

 LTDA. - EPP, 

privado, . 00.489.015/0001-65, com ende Travessa 

do Marco, CEP: 66.093-180, cidade de , e-

mail conserp@conserpelevadores.com.br , fone: (91) 3246-0106 / 0254, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante legal, Sra. 

, brasileira, portadora da carteira de identidade 

6166263 SEGUP/PA e inscrita no CPF/MF sob o n 013.152.412-77, perante as 

testemunhas que abaixo subscrevem, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 

088/2018, referentes ao expediente PA-MEM-2021/00976, 
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 DO OBJETO 

O presente documento tem por objeto contratual 

por mais 12 (doze) meses  com a 

 . 

  

Fica prorrogada contratual, referente ao item 02, por mais 12 (doze) 

meses, 30 de junho 29 de junho de 2022, com 

possibilidade de  caso haja interesse entre as partes. 

TERCEIRA  DA 

Em caso de homolo , fica acordado a possibilidade do 

CONTRATANTE rescindir antecipadamente o contrato, devendo dar 

CONTRATADA. 

TA  DO VALOR DO ADITIVO 

O valor 10.590,00 (dez mil, quinhentos e noventa 

reais), conforme o quadro a seguir: 

LOCAL ITEM  VALOR 

da Capital. 
02 

meses. 
R$ 10.590,00 

QUINTA  DOS RECURSOS  

As despesas de acrescidos 

  

 : 02.061.1417.8644; 

 Fonte do recurso: 0118; 

 Elementos de despesa: 339030 e 339039.  

SEXTA  DA FUN  

A prorro  realizada i fundamento no art. 

57, II, da 6/93. 
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  DA JUSTIFICATIVA  

A pror  documento  justificada 

do Tri  precisar manter o bom funcionamento do 

elevador  

.  

C OITAVA  DA   

publicado  (dez) dias, contados de sua 

assinatura, em conformidade com o art. 28  do E  

USULA NONA  DA  

o presente aditamento.

A MA  DO FORO 

Para dirimir qualquer conflito oriundo deste aditivo fica designado o foro da comarca 

 no Estado do Par  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de 

igual teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

-PA, 17 de junho de 2021. 

 

 

  

DEBORA MORAES GOMES 

 

 

 

Representante da Contratada 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________        _________________________________ 
Nome: Luciano Santa Brigida das Neves        Nome:  
CPF/MF: 946.554.132-04          CPF/MF: 002.813.162-28 
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 diário oficial Nº 34.620  77 Quinta-feira, 24 DE JUNHO DE 2021

defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa;
coNSidEraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem como, 
obter vantagem econômica ao erário em obediência a lei federal nº 8.666/93.
rESolVE:
aderir a ata de registro de Preços 370/2020, oriunda do Pregão Eletrônico 
SrP nº 0113/2020 da SUPEriNTENdÊNcia ESTadUal dE liciTaÇÕES - 
SUPEl/ro, na qualidade de carona, em virtude de estar demonstrada por 
meio de cotação de preços a vantagem econômica para esta adesão.
GloBal diSTriBUiÇÃo dE BENS dE coNSUMo lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 89.237.911/0289-08, estabelecida no rod. Governador Mário covas, n° 
10600, Serra do anil, Galpão 03, Meltex, KM 290, cariacica/ES, cEP: 29147-030, 
Telefone: (54) 3419-5162, E- mail: lfc@htsolutions.com.br e licitacoes@htsolu-
tions.com.br,  daqui  por  diante  designada  coNTraTada,  neste  ato  repre-
sentada  pelo(a)  Senhor(a) ViNiciUS da SilVa, brasileiro, portador da carteira 
de identidade n.º 809950357/SSP/rS, cPf/Mf: 839.250.900-53.
Valor GloBal: r$ 236.372,00 (duzentos e trinta e seis mil, trezentos e 
setenta e dois reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1492.8441
fonte de recursos: 0101
Elemento: 449052
Plano interno Pi: 21EMEN00001
daTa da aSSiNaTUra: 22 de junho de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 670993
iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº 04, de 22 de JUNHo de 2021.
regulamenta o art. 31 da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
que dispõe sobre a cessão de servidores públicos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do Pará.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo o art. 8º, i, iV, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006, considerando o disposto no art. 31 da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, tendo em vista o que consta no PaE nº 
2021/350347, rESolVE:
art. 1º Esta instrução Normativa estabelece normas sobre cessão de ser-
vidores da defensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa considera-se:
i - cessão: ato autorizativo pelo qual o servidor passa a ter exercício em outro 
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do distrito federal, dos 
Municípios ou demais instituições constitucionalmente autônomas;
ii - cessionário: o órgão ou entidade onde o servidor irá exercer suas atividades;
iii - cedente: o órgão ou entidade de origem e lotação do servidor cedido, 
responsável pela elaboração formal e publicidade do ato de cessão;
art. 3º o servidor público ocupante de cargo efetivo da defensoria Pública 
poderá ser cedido, sem ônus ao cedente, a outro órgão dos Poderes da 
União, dos Estados, do distrito federal e dos Municípios, incluindo as em-
presas públicas e sociedades de economia mista, nas seguintes hipóteses:
i - para exercer atribuições típicas do seu cargo efetivo;
II - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
III – em outros casos previstos em leis específicas.
§1º Não será permitida a cessão de servidor:
i - investido exclusivamente em cargo de provimento em comissão ou em fun-
ção pública temporária, ou seja, do servidor não ocupante de cargo efetivo;
ii - que ainda não cumpriu o período de estágio probatório;
iii - contra o qual tramita processo administrativo disciplinar ou sindicância administrativa;
§2º a cessão de servidor de que trata o caput observará o prazo de até 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogada no interesse dos órgãos e entidades cedentes e 
cessionários, sem prejuízo da necessidade de anuência do servidor cedido.
art. 4º a cessão de servidores no âmbito da defensoria Pública do Estado 
do Pará será autorizada pelo defensor Público-Geral, condicionada à anu-
ência da Chefia Imediata e da diretoria na qual o servidor estiver lotado.
Parágrafo único. após publicação, o ato de cessão deverá ser encaminhado 
à Gerência de Gestão de Pessoas para o devido registro.
art. 5º os autos do processo de cessão serão formalizados com os seguin-
tes documentos, dentre outros necessários:
i - ofício de solicitação do titular do órgão ou entidade cessionária, com a 
declaração expressa da assunção da responsabilidade pelo pagamento da 
remuneração do servidor e do compromisso de tratamento recíproco na 
cessão de servidores de seu quadro;
ii - concordância expressa do titular do órgão ou da entidade de lotação do servidor;
III - Justificativa que comprove o interesse público na movimentação do servidor;
iV - anuência do servidor;
V - Indicação do cargo em comissão ou função gratificada a ser exercido ou que 
a cessão será para o exercício das atribuições do cargo efetivo, conforme o caso;
Vi – Termo de opção do servidor, pelo recebimento do auxílio alimentação;
art. 6º a cessão do servidor estadual desta defensoria será com ônus para o 
órgão cessionário, o qual realizará o reembolso ao órgão cedente de parcela 
referente à contribuição previdenciária, a ser recolhida junto ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGEPrEV, observados os arts. 91-a 
e 91-B da lei complementar Estadual n° 039, de 09 de janeiro de 2002;
§1º o cessionário deverá remeter ao cedente, mensalmente, os comprovantes de 
frequência, atestados pela chefia imediata e demais ocorrências funcionais como 
concessão de férias, licenças e outras que devam constar em pasta funcional.
§2º Para efeito do reembolso previsto no caput deste artigo, compõem a 
remuneração do servidor cedido as vantagens pecuniárias de caráter per-
manente, as já incorporadas, as decorrentes de legislações específicas ou 
resultantes do vínculo de trabalho, tais como gratificação natalina, abono 
pecuniário, férias e seu adicional e suas atualizações conforme legislação 
vigente, bem como o auxílio alimentação conforme termo de opção do 
servidor, e o auxílio transporte e ainda, a parcela previdenciária patronal 
devida ao órgão previdenciário.

§3º Para viabilizar o reembolso, a Gerência de Gestão de Pessoas apresen-
tará mensalmente ao cessionário o valor a ser reembolsado, discriminando 
por parcela e por servidor, cabendo ao cessionário efetuar o ressarcimento 
no prazo de 60 (sessenta) dias.
§4º a prorrogação da cessão deferida nos termos do caput deste artigo 
ficará condicionada à comprovação do adimplemento da obrigação de re-
embolso, por parte do cessionário, sob pena de indeferimento.
art. 7º a cessão poderá ser encerrada a qualquer momento por ato uni-
lateral do cedente, do cessionário ou, ainda, a partir da manifestação de 
vontade do servidor público cedido.
§1º o retorno do servidor público ao órgão ou à entidade de origem, quan-
do requerido pelo cedente, será realizado por meio de notificação ao ces-
sionário, fixando prazo para devolução do cedido.
§2º Não atendida a notificação pelo cessionário no prazo estabelecido, o 
servidor público será notificado, diretamente, para se apresentar ao órgão 
ou à entidade de origem no prazo máximo de um mês, contado da data de 
recebimento da notificação, sob pena de caracterização de ausência imoti-
vada, a ser apurada na forma da lei.
art. 8º o defensor Público-Geral poderá autorizar, excepcionalmente, a 
cessão de servidor com ônus ao cedente, mediante pagamento do valor da 
remuneração, bem como da contribuição prevista no art. 6º desta instru-
ção Normativa, diretamente ao servidor, via folha de pagamentos do órgão 
cessionário, observados os seguintes trâmites:
 i – a contribuição previdenciária deverá ser recolhida junto ao instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, observados os arts. 91-a e 91-B 
da lei complementar Estadual n° 039, de 09 de janeiro de 2002;
ii - o cessionário deverá remeter ao cedente, no mês subsequente à rea-
lização do pagamento do servidor cedido, os comprovantes de frequência, 
atestados pela chefia imediata, e de pagamento da remuneração e do re-
colhimento das contribuições previstas neste artigo.
art. 9º a cessão de servidor estadual não será autorizada quando for con-
trária ao interesse público e, especialmente, por motivo de reduzido qua-
dro de pessoal do órgão ou entidade cedente.
art. 10. o servidor somente poderá ser encaminhado ao órgão cessionário 
após a devida publicação do ato de cessão.
Parágrafo único. a disponibilização de servidor para outro órgão ou entidade 
antes da publicação do ato de cessão, ou a sua permanência no órgão cessio-
nário após a extinção do prazo da cessão, deverá ser apurada pela corregedo-
ria-Geral, para fins de responsabilização e regularização funcional.
art. 11. as cessões vigentes na data de publicação desta instrução Normativa 
deverão ser revistas, para adequação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
sob pena de extinção e retorno do servidor à defensoria Pública do Estado, após 
notificação na forma dos §§ 1º e 2º do art. 7º desta Instrução Normativa.
art. 12. as demais exceções às regras disciplinadas por esta instrução 
Normativa serão analisadas pela Gerência de Gestão de Pessoas e enca-
minhadas ao Defensor Público-Geral, para conhecimento e decisão final.
art. 13. as cessões de servidores desta defensoria Pública deverão ser referen-
dadas pelo conselho Superior da defensoria Pública, em pauta preferencial.
art. 14.  Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará
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JUdiciÁrio
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triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

adMissÃo de serVidor
.

eXtrato do 2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 088/2018/tJPa // 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa e a empresa coNSErP 
MaNUTENÇÃo dE ElEVadorES lTda - EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
00.489.015/0001-65 // objeto do contrato: contratação de empresa espe-
cializada para modernização parcial do elevador instalado no fórum crimi-
nal – anexo São João da capital, com serviço de conservação/manutenção 
em garantia. // origem: Pregão Eletrônico de nº. 076/TJPa/2018 // obje-
to do aditivo: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
referente ao item 02 do contrato n° 088/2018, com a manutenção do va-
lor contratual, conforme negociação entre as partes. // Vigência: início em 
30/06/2021 e término em 29/06/2022. // Valor:  r$ 10.590,00 (dez mil, qui-
nhentos e noventa reais) // dotação orçamentária: funcionais Programáticas 
02.061.1417.8644; Elemento da despesa: 33.90.30 e 33.90.39; fonte: 0118. 
// data da assinatura: 17/06/2021// foro: Belém/Pa // responsável pela as-
sinatura: débora Moraes Gomes – Secretária de administração // ordenador 
responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.
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